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Sessão de :;	 26 de ina V - ÉO dei .16'93	 ACORDA() no 202-03.679
Re CU r SO no ::	 90,702
Recorrente.;	 VIDEO GRAVE COM. E PROL/. CINEMATOGRAFICAS LTDA..
Recorrida ::	 DRE EM SALVADOR - PA
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de laS O n I i tat i n ter pOSt O por VIDEO GRAVE COM„ E PROD. CINEMATOGRAFI-
CAS LTDA.

ft CORDAPI o6 lembres da Seulinda C;kmara do ;:ierj Un d o
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Recurso no:	 90.702
AcórchWo no:	 202-05.679
Recorrente	 VIDEOGRAV COM. E PROD., CINEMATOORAFICAS LTDA.

RELATORIC

Em	 procedimento	 inctaurado na	 firma	 acima	 .
mencionada, apurou • fiscalização que a mesma deixou. de lançar e
recolher e IPI incidente sobre grava0es pm fitaçi magneticas,
atividade caracterizada como industriallíaOlo --- ~ficiamento c -

de acordo com o art. 32, II, do RIPI/22, fato esse c~ orígimou c
Auto de Trfra0Co (fl.. 01), cl aiado de 25.07.91, no valor de Cr$
03960.0b9,45.

A Recorrente anr(âiscíntou, em tempo hábil, sua
Impugnape de fls. 17/2A, onde alega. em síntese::

A empresa autuada nMí grava fitas de vídeo
para indiscriminada venda ao p g hlico ou a empresas
comerciais, que as revendam DUL 1CMIUMIL.

nate pejo contrário. A Vídeograv e uma
produfiDra de comerciais. para TV, que lhe são
solicitadeg p(los clientes através das suas
aflncias de. prnpaganda,sequindocse, basicamente,
os seduintos tilícmitdsg

(1.) a agencia envia roteiro comerciai para
orçamentação (anexo A.)

(22) a Videograv contacta com os profissionais
que devertYo participar do trabalho (Diretor.
Diretor de Fotodrafla, Produtores, Ateres e/
ou Modelos. etc) para a elaboração do
orçam4mçtop (anexo 2)

(3) caso aprovado o orçamento, a adéncia
envia alvt.orização para execução do trabalhoí
(anexo 3)

(1) apóíl. a execução e aprflvação do trahalt
pela agén(íia/cliente emite se uma	 fatura
total do trabalho: :anexo 1)

(5) L( ..... ¼C uma relação para p,agwnente de
cachC) dos profissionais contratados para e
trabalho que são freeciancers, (anexo 5)
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FA)5E: DE: p(ENÇA0

a) Pite-produção, confecção de cenários, leraOes
diversos,	 produção do	 moda,
aMoreçoz, etc„ ( cada item 	 se
necessário)

b) Cravação:: em	 estUdin	 ou	 cáternas	 cem
captação de imagens através de cámara
e	 gravador	 de	 vido	 fita
magnética.

c) Edição.' Releção das melhores imag•os grãvadas,
de acordo com o roteiro, 	 editadas
através	 e	 gravadores	 de	 videu
especifico.

cl Finalização, efeitos e colocação de assinatura
do cliente, (também através de
çjravadores de video específi~.

e) Copia:: tramscrie do material editado pra fita
de wideo a ser entregue pela agencia
T lis para veicular:Se de comercial.

Como se ve,, trflpese de um . tramrkho
arttsticch, que envolve i, inclusive, a preservação
de direitos autorais e conexos. O resultado onhalo
não é um pnadute incbestrial para imar
inchiminadamente comercializado, mas uma obra
de arte, realizada sob Em:emenda e dentre dos
limites e parâmetres fixados pelo encomendante."

Contestando, vem a Informação Fiscal de fls. 35,
onde o autor do feito prophte a manutenção hrhag ral do auto de
infraçãO,

n itártoriim3e julgadera de 1 imv0ra nstancia
julgou procedente a ação fiscal, determinando o prosseguimento da
cobrança (fiz. 47/51).

- Tempestivamente, a Contribuinte internos Recurso
de fls. 60/45, onde alega, basicamente, as mesmas razUes dE
defesa já expendidas na peça jrnpugnatória-

E o relatório,
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VOTO DO CONSEll-FTRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARU:D.1.0S

A matéria versada no presente professo já tem
jur~dencia fir~a nesta C .ãmara que, por unanim~e de
votos, VDM decidindo iterativamente que ao contrário do
entendimento esposado pela autoridade singular, a suJeição da
atividade desenvolvida pela recorrente, ao Imposto Municipal sobre
Serviços, exclue nSe so a incidEncia do ICII„ mas, também, a do
IPI.

Sobre o assunto, permito-me transcrever, a segici.r,
o moto de minha lavra, proferido no Acórdão np 202-03.891, de
04/12/90

"Verifica-se dos autos que a Recente teia
por objetivo a producão de programas audiovisuais
que podem ser apresentado% em filmes de 16 ou 35
mm ou em videocassete, conforme se observa do
contrato social (fls. 32/30) e das intiimapljfes de
fls. 5,7 e 9 e respectivas respostas.

A sua atividade não é a gravação de fitas de
videocassete realizada em série, para
comercialização e venda ao pnblico, mas a nrodufle
de filmes e de video t~s„

Segundo declara a Recorrente, As fls. 29 de
sua impugna0o, para chegar ao produto final„ que
e a prestação do serviço ao cliente, de que sM3
exemplo as encomendas da AFnECIP -. Associnc'go
nrasileira das Entidades de Credito Umbiliario e
Poupançap dm Paranapanema S.A. Minera
indnstria e Construção e da RE1EUPEAS S.A. -.
Petróleo Brnsileiro, de que nos dão cmta as peças
dos autosg

'a)	 a Impugnante é procuradora m-Ar	 um
cliente "	querendo fazer um	 filme	 para
divulgação na televisãog

b) incialmente, estuda-se um vteiro básico
sobre o que será filmado, onde, quem
aparecerá na flta, etc.g

c) Is vezes„ quando can existem ns imagens do
seu arquivo, a impugnante, através de pessoal
especializado, viaja, para dentro ou fora do
país, para fazer a filmagem prevista no
roteiro básicep
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d) depois de tudo filmodo„ em fitas
~vm,omiquiridas livremente no mercado
lbsasme o material rara um labK•Jratário onde A
foita a revelação e a montagem, ate que se
etlEga a WA "original". que é a oncequranda do
cliente, Muitas vezes entregasse ao cliente
mais de uma cópia, feita pelo laborat.orie„'

Ao que se depreende dos autos, a Eisca:liza0e
rev.o	 contraditou a sistemâtica descrita	 De I.
autuada, concluindo no Termo de
Veri-fracapo/Relatórin Fiscal que as enoomendas
entregues em slides ou filmes de 15 ou 35 mm
estavam fora do campo da tributação, todavia as
apresentadara em fitas de videocassete estavam
rauieitas à incid gncia, O que n3L.) faz a menor

1:1 do 	 que O produto é e MESMO !, S l'i muda a
embalagem.

Aprecibmuici o litígio objeto do Rerurso número
80.92.0,	 V.00rEVRIA a. Conmelheira SELMA	 SANTOS
SALOMRS WOLSZCZAK,

'O Imposto s(Sore Provrablers
Industrializados A tributo que incide bc,bre o
bem e clã.° sobre e procemso ou sobre a

	

operm0O. La„ ao contrArio, o Smposto mnbre	 .
Serviços incide sobre o trabalho, vale dizer,
sobre a operação prestada.

Dal rP?lo extraio que meia irrelevante a
opera0o realizada, para 't; J. WS de
caracterizaflo da incidencia do IFO:, eis que
a delrani0o do produto industrializado emtA
posLei no lei Justamente nela descriçato da
opera(c)	 de que resulta	 oua	 obtem:Ab.
Entretanto W;Vo faço demsa definic.:Ko ama
virtual troca do objeto de incidOncia, atÈ.
porque a norma de lei está contida nes
limites que Ti Constitmi0(o impge,

Assim, a meu ver, o 'PT momente pode
incidir sobre um produto industrializado. Se
por qualquer dos processos descritos na lei
como industrializa0e me obtbver outra ccd.sa
que n2EJ um produto, rF.Xo me parece caiba falar
PM incidOncia dn tribuflp.

h
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Penso que o que define um píoduto
industrializado não é fato se ser um beín
ffsico que rDWo censtitua mexo produto dm
natureza, E: neress6riepara tal quo . ele. se
caracterize come morcaderia. O própria
autuaot• afirma, na Infro~',S . Fiocal, your, o
filme cinematográfico em si, encoomíto obra
cinematográfico, nWo está ceigmetandido no
campo da inciecia de iffipC0. E,	 sem
tWívida,	 é difícil fazer um	 fijme	 sem
-impressionar A pelletAla..

Compreendo a5 dificuldades que e:Itse
entendimento enfrenta. Nas pondero que e ele
perfeitamente compatível com A natureza CO
Imposto sobre Produtos ~trio:lixados, e
que essas dificuldades n'o decorrem ser aio da
técnica	 legislativa adotada na	 lei	 de
regeiido. do tributo.

Com efeite, como posta na lei a
defíniíao de produto iroJkostrl.alizade, tudo
praticamente o será. Conseqüentemente, e CDMO

tsso nWe ó tato, nem a Constitui0o permitití
ou permite tal abrangencia para o poder de
1. ri. 	 ovidentementm há que invocAtia com
~05 arroganexia.

Na verdade„ e legislador esteve atento
para essa questãb, e demenstrou claramente a
compreensJo de que nem tudo c que e obtido
por	 beneficiamento,	 txansformaç'ão,
acondicionamento, recendicionamento e
rencoraçÃo constitui p1-0(11.1t0 índustríalirado,
passível portanto de submisse ao tributo,

Optou ele, no enLmtío„ per tratar as
hipóteses	 indevidamente	 abrangidas	 na
larguíssima	 definíraxe	 de	 produto
índustrializado pele- sistema de , ou
estabelecer mprma explícita de 'RUA 1,»XCIUrriWUJ

ou índicA---las como rao tributadas (MT) na
Tabela de allquotas, ou ainda cenferir-lbes
isenflo,

M2ft, MIO parece, entretante,que pertena
ao poder legislador outorgar tais
tratamentos, con11 0o que tem implícito o
poder de nn, outorgar.

De outra forma, ter-se-ia, por hipótese,

,r,
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a pos'sibilidade de considerar WAC um fruto é,
prcxbilo indusI.rializado pela natureza, e o
proprietArZo da torra, eu aquele que plantou
a semente, ou ainda o outro WAC o
comercializa poderiam ser designados pela lei
come nasnonsávels pelo pagamento de imposte
sobre produtos industrializades

Por conseqWlncia, entendo que Sc trata
apenas de, tecnica legislativa equivocada"
tato que n20 se faz isolado no contexto das
FUM~S tributarias.

Basta mencionar, C.CMC p'Jr exemplo, as
diversas normas de lei que disciplinam como
1.sen0o o que a Constituição deiermina sela
imune.

Ainda exempliticativamente, tem-se a
hipótese em que a fita vinsem é adquirida e
utilizada na grava0Co de um - programa de
televisão, trflumnitido em horaric
inconveniente para o interessado. Na. vmr~e
a abundante venda de fitas virgens no vareio
ntio tem outro destino, via de regra.
Evidentemento obtém-se então a fita gravada,
mas, a meu ver, não ISE. t" al uma mercadoria„
razão pnrquo, segundo penso, não pertence ao
Estado o direito de fazer sobre essa fita
gravada incidir o IPT. Da mesma forma em
relação às cartas. Vela-se a hipótese em que
se usa um gravador cassete para transmitir
uma mensagem e obter resposta. Evidentemente
a fita rocebeu R gravação, mas n2ço	 Se
produziu. ai uma mercadoria.

Todo trabalho executado em computador é
normaimento gravado Pffl dilE“m„ rígido ou não,

evidentemente iStO não transforma	 em
industrializarão o trabalho executado	 ein
computador. A salda do disquete, de um
estabeleC1. mento para outro, é mera rotina de
quem não opera com modem, realizando D mesmo
papel	 e ostentando a mesma natureza da
transferOncia	 de relatórios e	 trabalhos
escritos, OS quais, por sua vez,	 mesmo
alterando o papel em branco neles utilizados,
igualmenlã	 não	 constituem	 produtos
industrializados,

7
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Em suma, n go creio O P rDcg5 's) rgir'flfla
como produto industrialig ado o que não for
mercmdoria. E: ri gri creio que o T.PI posse. ser
imposto sen go sobro mercaderia.

Ho caso emn exame, mais me parece que a
evolun,go de rugairi moderno gera situaçges
novas a que ê preciso adequar a interpre-~
E a aplicaçgb das normas de direito positivo.
Se e legislador optou por explicitar em norma
a ligo incidencia do tMibmto sobre diversos
bens que age constituem mercadorias, e se a
evoluçgo técnica gora o constante suroimento
de bens e operg Oes novos, como pretender
ene:entrá-los ti~ 'ah...meados nas normas
excludentes?„'

Concluindo, entendo rign c; (ti demonstrado que
a Recorrente pratiigie qualquer operaçgo industriai
sujeita 2.C) IP', dado que a produç go le filmes
audiovisuais.. nao condiriges indiceml,mg, e típica.
prest g çgo de servioos."	 .

Assim sendo, por continuar mantendo o	 mesmo
entendimento, voto no sentido de nar provimento ao recurso..

Sala das Sosses, em, /e março do 1993.
-
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